
INDICAÇÃO Nº 
52
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, especialmente à Secretaria de Segurança Pública, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de aumentar o efetivo da Policia Militar no Município de Cruzeiro e cidades vizinhas, pertencentes à Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, necessário para enfrentar os crescentes índices de violência.

JUSTIFICATIVA

Este gabinete recebeu o Requerimento para Decisão do Plenário nº 1133/2014, datado de 13 de outubro de 2014, subscrito pelo vereador do município de Cruzeiro, Sérgio Antônio dos Santos, solicitando o empenho deste parlamentar junto ao Governo do Estado no sentido de aumentar o efetivo da Policia Militar no Município de Cruzeiro e cidades vizinhas, pertencentes à Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, necessário para enfrentar os crescentes índices de violência.

O Município de Cruzeiro é um ponto estratégico no Estado de São Paulo, fazendo divisa com o Sul de Minas Gerais e o Estado do Rio de Janeiro e o fluxo migratório desses estados tende a acomodar-se na cidade.

Por seu turno, a valorosa corporação da Polícia Militar de Cruzeiro (4ª Companhia PM), apesar de desdobrar-se de maneira extraordinária para a execução de serviços eficientes junto à comunidade, vem atuando com um reduzido número de policiais, em razão de problemas como baixas, afastamentos por motivo de doenças, férias e reforços em outras cidades do Vale Histórico, o que diminui o efetivo operacional.

Cumpre ressaltar que a ação da Polícia Militar, a cada ano, é mais necessária para a segurança da população, inclusive no que diz respeito a ações preventivas junto às comunidades em áreas de maior risco, tendo em vista os crescentes índices de violência. 

Pelas razões expostas e, por considerá-la de grande importância para garantir a segurança da população da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, minimizando o atual estado de deficiência do efetivo da Polícia Militar que se apresenta, indicamos a medida acima. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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